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/ 
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JOÁO BATISTA. CARI+EIRO, bras.i:l..eiro, maranh.ense f
empresário, viúvo, nascido em Paraibano - N'.~A, em 28/U3/1951, 
portador do CPF nn 067.39i,993-53 e carteá..ra de Identidade n°> 
194 .796, expedida pela SSP/MA ern 28/09/1973 e RAFAEL BRUNO LIMA. 
CARNEIRO, brasileiro, ludovicense, empresário, solteiro, nascido em 
São Luis - MA, em 27/05/1984, portador do CPF n° 001.724.253-36 e 
carteira de identidade na i01611798-9 expedida pela SSP/MA em 
2 3/11/1998, ambos residentes e domiciliad6s na Rua 47, Quadra 34 rx° 
17, Conjunto Habitaczona.1.. 'Vinhais, São Luis -- MA, CEP: 65.074-445, 
resolvem na forma da lei constituírem urna sociedade de acordo com 
as seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará com a denominação social de 
x'EXPRESSO VIP TRANSPORTES E `IURISMO LTI3A efantasia EXPRESSO VIP". 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade terá a sua sede ::a Rua 47, Quadra 34 n°
17, Conjunto Ha_bitací4nal. Vinhais, São Luís k, CEP: 65 ,074 - 455 , 

CLA'.JSU1.sA TERCEIRA - C) objeto socia.l é: 

Atividades de agencias de viagens e orq'anizadores d.e via.gern (cód. 63 . 30- 

4/O,,T) Y 

~ a.. Locação de veículos rodoviários de carga, cram motorista (Cód. 60.26-
7/03) ; 

- Locação de veiculos rodovi.á.ri.Qs d.e passageiros com motorista, municipal 
(Cód. 60,25-9/02); 

- e, Locação de veículos rod.ovx,ári,o5 de passi et s corn motorista, 

irx.te~.-xnuni.cipal , interestadual e internacional (Cód. ' 60 . 25 w~,/03) . 

CLAUS QUARTA _O capital social e d.e R$ .100. 000, t;0 (cem
dividido em 100.000 (cem mi1..) quotas no valor nominal de J$ 1,00 (urn 
real) , cada urna, subscritas pelos sócios da seguinte forma: 

a) R:) 50.000, 00 (cinqüenta mil reais) em moeda corrente do pais no ato 
da assinatura do presente Instrumento; 



b} e, o restante no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). a ser 
integralizado no prazo de 36 (trinta e seis) meses 
corrente do pais ou através de bens móveis e 
pat rimonlai.s . 

SOC 103 QUOTAS 

~,`rOAQ E:A T I S TA CA.RNE I Rt7 E0 800 

P.AFAE L BRUNO LIMA CARNEIRO 50.000 

Total Geral 100.000 

em moeda 

m~~~ í~° ou va s 

N° PROC. 011203/2022 

'Krica '47`ALt3R

R$ 50,000,00 

R$ 50 . 000 , 00 

R$100.000,00 

CLAUSULA QUINTA - A sociedade iniciará suas atividades a partir da data 
da assinatura do presente instrumento e terá prazo indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência 
para a sua aquisição se postas ã venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, 
CC/2002). 

CLAUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçã.o do 
capital social (art. 1.052, CC/2002) . 

CLAUSULLk OITAVA A administração da sociedade caberá ao sócio cotista 
JOÃO RkTISTA CA TEIRO a quem compete o poder e atribuição de administrar 
e autorizar o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, V1; 
1.013. 1.015, 1064, CC/2002) . 

CLAUSULA NONA - Ao término d.e cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, 

procedendo á elaboração do inventário, do balanço, patrimonial e do 

balanço de resultada econômico, cabendo aos sócias, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

n 

CLAUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicid 

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. (arts . 1.071 e 1.072, § 2° e art. 
1.078, CC/2002) .. 



CLÁUSULA DEC PRIMEIRA -- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filia].. ou outra dependência, mediante alteração
assinada par todas os sócios , 

CLP.USUUL14k DÉCIH7 SEGUNDA -- Os sôc:i o s poderão, de camu~ 
retirada mensal, a título de 'Pró-labore", observa 
regulamentares pertinentes. 

contratual 

FOLHA N° 

N° PROC. 011203/2022 
i acorde, f - uma 
das as  t sições 

CLÁUSULA. DÉCIMA. TERCEIRA - Falecendo ou interditada qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sóci©s 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situarão patrimonial da sociedade, á data da resolucão, verificada em 
balanço especialmente levantada. 

Parágrafo úxiico y O mesmo procedimento será adotado em 
outros casas em que a sociedade se resolver em relação a 
seu sócio. (art. 1.028 e art. J.. .031, CC/2O02) . 

CLÁUSULA DÉCIMA. QUARTA - O Administrador declara sob as penas da lei, de 
que não está impedida de exercer a administração da saciedade, por lei 
especial, ou. em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
as efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargas públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeira nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, 

§ 10,  CC/2002 ) . 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA Fica eleito o foro da Comarca de São Luis para o 
exercício e a cumprimenta dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por estarem assim justos e contratados em tudo quanta neste 
instrumento foi lavrado, obrigam-se a cumprir a presente, assinando--o, em 
03 (três) vias de igual teor e data com a primeira destinada ao registro 
e arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO D© MARANHÃO. 

São Luís . , 29 de ma i. o de 2006. 
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ia ALTERAÇÃO CONTRtaTllLáL DA: SOCIEDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL ..~,'~f~ a : 4X~~.~~.ti`~~` ~~ JIP 
, . . .: 

TURI SMO LTDA. ~ ME. 
R9Fs ip4piiw;i 

~   

- ubrica 

JC,3AC) BATISTA C.ARNE I R® , brasileiro,  maranhense, 
empresário, viúvo, nascido em Paraibano - MA, em 2i"3/03/. .951, 
portador      d.o C PF no 067.391.993-53  e carteira  de identidade 
~° 194.796,  ~ a ei.~ ~~~p~, I~Z~~ e~~ 2~3/0~/ -~ ~73, r~s~~d~~n~~.e e a.       expedida .. ~.~ ~ d ~.. t.+. ~ ~ ~. ~, ,~. residente 
domiciliado na. Av . São Luís Rei_ de França no 37.r t3:t.oco 10, 
Apt ° 10.3, Condomínio Residencial Mali, Turri, So Luís 

Ma..r a n h~ o, CEP: 65.065-470,  RAFAEL BRUNI) L I MA CARNEIRO, 

brasilei:ro, :l.udov a.cense, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, nasc..a.c.ía em São Luís W~, em 

27/05/1984, portador do CPF nn 001..724.253-36 e carteira dew 

identidade n" 101.611798"`9, expedida pela 3SF/MA em 
23/11/1998, residente e domiciliado na Rua 47, Quadra 34 ri<> 

17, Conjunto Habitacional Vinhais,. São Luís Maranhão, CEP: 

65.074-445, únicos sóc::.ios da sociedade limitada com a 

denominação sooia.l.. de: EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO 

LTi3A * ME e nome de fantasia EXPRESSO VIP, ct:)Iti sede  na Rua 

47, Quadra 34 n° 17, Conjunto Habitacional Vinhais, São Luis 

- MA, CEP: 65.074-455, inscrita no CwNPJ sob c: , 

08.04_5.136/0001-20, corn registro na JUNTA COMERCIAL DO 

ESTADO DO MARANHÃO -- s7UCEMA, sob o N S RE 21200598454,          por 

despacho do dia 02/0612006, resolvem de comum acordo e na 

forma da lei alterar pela primeira vez o seu contrato social 

de acordo com as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: - Retira-se da sociedade por sua livre e 

espontânea vontade o sócio C;ot:.i~..~"ta RAFAEL BRUNO LIMA 

CA1WEIRC}, já qualificado ;:este instrumento, transferindo sua 

participação no capit:,,al social no valor de R$50 . 000, Q0 

(cinqüenta mi3. reais) , x,~a.l,or este cor:re5poz-~derat".e~; ;-~js suas 

50.000      ( La ..L. ,L 14~ Ld \,:. à h, t,. f.✓t L[ 1..1. ..ì.. ) cotas     ~i o capital       social      ao wY o c ..£,. i J /1 1 

,g 

~r 

~~'~~,,/ é,.,,~`~..,,•` ~..~`a`~' a.~`" 

f 6~~~~~ ✓, t` 
s 

/ 



/ 

c o ti s t a JC~C BATISTA CÈNE IflQ , pela. impo 

50 ..000, 00 (cinqüenta mi:l r~air ) , :ï a ~se c , pa 

forma: Urna r_asa residencial ldca1izadó ha Ru 

n° 1.7, Conjunto Habitacional Vinhais, São L 
1,,,,,,Y:EP: 6.5. E074-455 eReg.istrada no Cartório de ~'.egis ro .- ...era.~ 

de 1:i.ovei.s da .1.
a

 C irc~nscriaçãc scab o protocolo de n° 16228, 

Registro. 01, Livro 1-h, fls. 481 e Matricula n° 10610, Livre 

21313, fls . 1 9i , pela valor de R$ 25 . 000, 00 (vinte e cinco mi]. 

reais) , e, Um Micreônihu~-..~ Marcepolo Vol.are W8, de Placa NGi~à 

5076, cor branca, categoria alugue1. an•o 2007/2007 e Chassi 

no 93PB:! 2E3P7C021894 no valer de R$ 2:5. 0Q0, 00 (vwi.nt.e e cinco 

mil reais) , no ato da assinatura da presente instrumento, 

sem nada   mais í... e r a reclamar       perante       a sociedade,  seja a 

:~~a~al titulo for, dando plena, geral, rasa e irrevogável
a

quitação. 

'~~,/ 
~ 

ONO P~• O1j~X W2 

47,  Qua -1

.~ 

CLAUSULA SEGUNDA. - Ingressam na sociedade na qualidade de 

sócios cot is tas : LIV'IO EDUARDO LIMA CARNEIRO, brasileiro, 

lu.dr.avic;ense, casado sob o regime d.e comunhão parcial de 

bens, empresário, portador do CPF nr' 775.185.603-30 e 

carteira de identidade no 000003056492-1, expedida pela SESC 

em 22/09/2008, residente e domiciliado na Rua 41, Quadra 57, 
n ° 19-P, Jard.i.m São Cristovão I1", São Luís -- Maranhão, CEP: 

65.055-000 e RITA CATARINA OL I VrE I RA CARN7E I RU , brasileira, 

l t_w do v á. c e n s C..-~ , solteira,  menor, e s t u d a n 4:, e , nascida em S ã CJ I,u 1 s 

Maranhão, em 05/12/2001, portadora do CPF o° 053.818.163-

08 e car ne ra de iden.ticbtde n° 033Z11202r007W-7, exoedida pe1.r~. 

SESP em 09/05/2007, residente edomiciliada na Av. São l.aui..s 

Rei de França n°3:' , Bloco 10, pt° 103, Condomínio 

Re~idenci..al a.lz, Tara, Sac I.~ui.s Maranhão, CL1;': 65065-470, 

neste ato representada pelo seu pa.i. JOÃO BATISTA CARNEIRO, 

acima já qua 1.i4 fi.cadU . 

• CLAUSULA TERCEIRA: -O sdcie cetista JQ.Á.tJ BATISTA CARNEIRO, 

' qualificado a:w.. .a., f.a. c a d~ neste s~.. e ~.. n s t~~ ~.~.~~ e n t v transfere        a. c.~ s sócios     
^ ~ ,~ ~ ~ ~ 
.,, 

.otistas : LIVrU EDUARDO LIMA CARNEIRO a titulo de doação, o 

valor de 1`~$ 34 . 00t), 00 (trinta e quatro mii.. reais) , valor 

este correspondente a 34 . 000 (tri.nta equa;:.ro mil) cotas do 

capital     social,  e , RITA CATARINA OL IVIá I RA► +CARN~ i RC? , a titulo 

H. doação, ev .a_lor cie R$ L000, 00 (m~i_ 
i.  

reais) , valor este 
r, r es~~ or~derãte a l. . 000 (r~.:.. :I_; cotas   do capital social, em

, ~~~.`~`..~`'rrente de pais, no ato da assinatura do presente 
Y ~}»~ ! .  a. reclamar

., 
r S y~     

.. 
.. . , . . ....~ ~ € b~ ~~ ~É f.-. ~.1 1 sem ~ t. ~. nada t~ \..~. ~. mais ~ ~:'». ...5., c~J ,w e .ì.. ..1.. e \r .Z. C.4 ~ ~ J.. perante       ~ ~ ~ 

._teda.de, seja a a'..ic;ti titulo MJ for, dando plena, geral, rasa 

e irrevogável  q u 1 L, a :s; ä o . 



CLÁUSULA QUARTA: - (~) capital
    / F 

.. 
p.. 

~ ~' -. 
✓    .., ..~.~ t ~ N. ..L.. ~. ~ C:X ...,~7 ~r't~ :1 S.A C;.i. 

distribui.çâo entre es sóciï~s, a iti Sühscrita 
SÓCIOS

JOÃO BATISTA CARNEIRO 

LIVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO 

RITA CATARINA OLIVEIRA CARNEIRO 

Total Gerd. 

! QUOTAS

65 65.000 R$ 65.000,00 

34 34.000 R$ 34.000,00 

01 1.000  R$ 1 . 000, 00 

100 100,000 R$100.000,00 

CLAUSULA QUINTA _ l?ermanecem ins 1te:radas todas as cláusulas 

e condições estabelecidas  no contrato social que nâo 
colidirem corn as do presente instrumento. 

i por estarem assim j us L.os ~ e contratados elr; tudo 
c~uanto neste instrumento foi lavrado., obrigam-se a cumprir o 
presente, assinando--o, em 03 (três) vias de igual teor e. 
data corn aprimeira destinada  ao registro  earquivamento  na 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO -- J1UCEMA. 

Sâ o LUÍS -- MI\ . , 19 de novembro  de 2010. 
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L BRtJ`NO L I MA CARNE IR 
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T.,IVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO 

,..,.,,• , ~ ~ ~.. , i < 

c:2 t r~ ; ~°.,~ 
C TARINA O Z IRA CARNEIRO 

epresentada por seu pai 

JOÃO BATISTA CAttNE I RO 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº. 02 DA SOCIEDADE EMPRESAF 

EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LÇDA:. ME. 

}AL: 
FOLHA N° 

N° PROL. 011203/2022 

Peio presente instrumento, os abaixo assinados, JOÃO I:ATISTA ~cO, 
brasileiro, empresário, viúvo, nascido em Paraibano — MA, em 28 de março de 1951, portador 

do CPF nº 067.391993-53, RG nn 194.796 SSP/MA — expedição de 28 de setembro de 1973, 

residente e domiciliado na Av. São Luis Rei de França n° 37, bioco 10, apt° 103, Condomínio 

Residencial Mali, Turu, São Luis, Maranhão, CEP n° 65.005-470; LIVIO EDUARDO LIMA 

CARNEIRO, brasileiro, empresário, casado sob-regime de comunhão de bens, portador do CPF 

n" 77.5..85.603-30, RG n° 000003056492-1 SESC - expedição de 22 de setembro de 2008, 
residente e dom iciliado na Rua 41, quadra 57, n° 19 — A, Jardim São Cristovão II, São Luis, 

Maranhão, CEP n° 65.055-000 e RITA CATARINA OLIVEIRA CARNEIRO, Brasileira, menor, 

estudante, solteira, nascida em São Luis - MA, em OS de dezembro de 2001, portadora do CIF 

n" 053.818.153-08, RG n° 033211202007-7 SESC- expedição de 09 de maio de 2007, residente 

e domiciliada na Av, São Luis Rei de França, n° 37, bloco 10, apt° 103, Condomínio Residencial 

Mali, Turu, São Luis Maranhão, CEP 65.065-470, neste ato representado por seu pai JOÃO 
BATISTA CARNEIRO, acima já qualificado; constituindo assim a totalidade dos quotistas da 

sociedade limitada EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA — ME, com sede e foro em 

São Luis MA, CEP n° 65.074-455, estabelecida na Rua 47, n° 17, Quadra 34, Conjunto 

Habitacional Vinhais, São Luis, Maranhão, conforme contrata arquivado sob n° 2.200598454 

em 02 de junho de 2006, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob n° 

08.045.136/0001-20, resolvem alterar o Contrato Social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da sociedade a partir deste ano passa a ser na Rua do 

Mercado, n° 100, Bairro João de Deus, São Luis, Maranhão, CEP n° 65.057.363. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 

1.011, $ 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato Social que não colidirem com as do presente instrumento. 

São Luis MA, 26 de Fevereiro de 2013. 

JOÃO BATISTA CARNEIRO 

Sócio -- Administrador 

a~~; -
RIT~ CATi4 INA'  C}LIVEIRA CARNEIRO 

Sócia — Quotista Representada 

\t ,,f 
~„!`~..,✓~..^' L f~.,.:,;^ v,,M~.` 

LIVI91fDUARDO LIMf~ CARN~IRO 

Sócio - Quotista 

TA CtJMEtICIAt. CC ESTACi? 

; w '  ~ 
AE 18 '575 



ALTERAÇÃO CONThA~L"AL fl3'DÃ ED:ArDE EMPRESARIAL 
EXPRESSO VIP TRA!tSP)R S E TURt tG LTDA ME 

FO A °
Pelo presente in;~trun'Rento, os abaixo assina~ ìos J3AO t~#~"f t: TA~Al~ 

. .. 
N° PROC 

brasileiro, empresário, viúvo, naú~ ido m Pa..áibanc - Mc, em ,- ~6 dt 3rço de 
portador do CPF n° 067.39 l.9J~-53, RG n° (~+652~ï;332C312w3 SSP1M 
19 dc: outubro de 2412, residente e domiciliado na Av. São Luis Rei 'e França r7ça 

bloco 10, apl 1(33. Condomínio Residencial Mali, Tun.r: C.',ep n° 05065-470. São Luis — 
IVIA= L.iVIO I;wUUARaC3 LIMA CARNEIRO, brasileiro, empresário, casado sob regime 
de comunhão de bens, portador do CPF n' 77501 85.603-30, RG n° 0000C?03056492-1 
SESC - expedição de 06 de março de 2012, residente e domiciliado na Rua 41, 
quadra 57. n° 19 -- A, Jardim São Cristóvão lt, CEP nn 65.£}55-U00, São Luís -. MA e 
RITA CATARINA OLIVEIRA CARNEIRO, brasileira, menor, estudante, solteira, 
nascida em São Luis MA, em C}5 de dezembro de 2001, portadora do CPF de n° 
053.81 816308, RG n° 033211202007•-7 SESC, expedição 09 de maio de 2007, 
residente e domiciliada na Av. São Luis Rei de França n° 37, bloco 10, apt 103, 
Condomínio Residencial Mali, Turu, Cap n° 65065-47Ü, São Luis — MA, neste ato 
representada por seu pai JGAC BATISTA CARNEIRO, acima já qualificada; 
constituindo assim a totalidade dos quotistas da saciedade limitada EXPRESSO VIP 
TRANSPORTES E T'URISItIIC} LIDA * ME, com, sede e fora em São Luis — MA, CEP 
65,057-636, estabelecida na Rua do Mercado, n° 100, João de Deus, São Luis, 
Maranhão, conforme contrato  arquivado sob n° 21 200596454 erri 02 de junho de 2006, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurtdica sob o n° 0£3.045:136f00Ct1-20T
resolvem alterar a Contrato Social: 

CLAUSULA PRIMEIRA; O Administrador declara, sob as penas da lei, que não esta 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, airada quer 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborna, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema nacional, contra as normas de defesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, f€ pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1' , CC12002). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Q objeto social é 

7911-2100 AGENCIAS DE VIAGENS 

w as atividades de organização e venda de viagens, pacotes turísticos, excursões; 
- as atividades de RESERVA DE HGTEt.. e da venda de passagens de empresas de 
transportes; 

o fornecimento de infOrmação, assessoramento e planejamento de viagens para o 
público em geral e para clientes comerciais; 
- as atividades de venda de bilhetes de viagens cara qualquer finalidade. 
4929-9102 _ T AI SPOR f DO OVIARIQ G LETI DE PASSAG~IRO  %SQI 

REGIME ._..DF~_ Ff l:Tt l NTO .wJNTERMUNIt1PAL  lNTERESTADUAf _ 
INTERNACIONAL. 

- o transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob REGIME de fretamento no 
ámbito intermunicipal, fora da região metropolitana, interestadual e internacional_ 
4929-9/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS1 SOB 

EG$ME DE_FRETAMENTO,. MUN1CIPAI 

- o transporte rodoviário coletiva de passageiros, sob REGIME de fretamento no 

âmbito municipal. 

~ 



4930-2I02 TRÁNSPORTi. ►tCDDVIARYO O.á CARGA. EXCETO PRODUTOS 

PERIGOSOS E ~ MUOAN~S.  _ 9í~TLRA I411G-i~PAt,.s  INTERESTADUAL ._.E 

lN t ERN L..~eONAL 

_ o transporte rodoviário de .arga m era`., exceto de proc 
intermunicipal, interestadual e iraternacit}n t. 
7912-1/a0 OPERADORES TURÍSTICOS 

FOLHA N° ~i 

` `1R8 3/~022 
~ 

KI4lYIca w a atividade de organizar e reunir pacotes tunsticos e excursües que v~.<, id n 
agências de viagens ou diretamente ao público cliente. As excursões podem incluir 
uma ou todas dentre as seguintes atividades: transporte, ALOJAMENTO, alimentação, 
visitas a museus, lugares históricos e culturais, teatro, música e eventos esportivos. 
7 ~€E L(Q SERVIÇOS DER I VAS  E OUTROS SERVIÇOS aDE.TURISMO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

os serviços de informação e assistência a visitantes e organizações para a 
contratação de acomodação, de entretenimento e de locais para convenções, etc. 

as atividades de assistência a turistas, inclusive das órgãos de turismo nos níveis 
municipal, estadual e federal; 
a as atividades de promoção do turismo local 
- os serviços de reservas relacionadas a viagens {para transporte, NOTEIS: 
restaurantes, aluguel de carros, entretenimento e esportes}; 
- a venda do titulas, com direito a uso fiar tempo determinado, de hotéis e outros 
ALOJAMENTOS turísticos (time-share). 
49224/01 . mm TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLES VO DE PASSA GEIRO  COM

m ER RIO FICO INTERt IUNICIPALL EXCETO M ÇI O  METROPOLITANA 

o transporte rodoviário coletivo de passageiros, em linhas permanentes e de itinerário 

fixo, intermunicipal, fora de região metropolitana.. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e 

condições estabelecidas no Contrato Social que não colidirem ca as do presente 
instrumento. 

S~r~ Luis -- MA, 05 de fevereiro de 2015..~., . 

BATISTA CARNEIRO (Sócio - Administrador) 
(s.. ",~j{

t..IVIO EDUARDO LIiIPI ARNEIRO (Sócio -- Quotista) 

.s 

,l J 

TA CATARINA OLIVEIRA CARNEIRO {Sócia Quotista Represes 
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INS)"RUMENTO PARTiCULAR DA QUARTA ALTE 

/ 

EXPRESSO VIP TRA►NSPORTE:S fiRIS 
N' PROC. 011203/a0~~ , 

MO L.T[3.A~_—~ 

JOAO BATISTA CARNEIRO, brasileiro, natural de  P em
28 de março de 1951, viuvo, empresária, portador da Ci n° 046525352012-3 
SSP-MA, expedida em 19 de Outubro de 2012, e CPF n° 067.391.993-53, 
residente e domiciliado nesta cidade de São Luis - MA, á Av. São Luis Rei de 
França, n°.37, Bloco 10, Aptp 103, Condominlo Residencial Mali, Turu, CEP: 
65065-470, LMO EDUARDO LIMA CARNEIRO, brasileiro, casada em 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cl n°0000030564921 
SSP-MA, expedida em 06/03/2012 CPF n° 775.185.603-30, natural de São 
Luis-Ma, nascido em 04/17/1978, residente e domiciliado nesta cidade de São 
Luis - MA, á Rua 39, Quadra 14, Casa 04»Conjunto Ipem São Cristovão, 
Cep: 65.077-370 e RITA CATARINA OLIVEIRA CARNEIRO, brasileira; 
solteira, menor, estudante, nascida em 05/1212001, natural de São Luis — MA, 
portadora da CI n° 033211202007-7 SSP/MA expedida em 09/05/2007 e CPF 
n° 053.818.163-08, residente e domiciliada, á Av. São Luis Rei de Franca, n-
37, Bloco 10, Apto 103, Condominio Residenc aI Mali, Turu, CEP: 65065-470, 
São Luis — MA, neste ato representada por seu pai JOAO BATISTA 
CARNEIRO, acima já qualificado, Únicos Sócios componentes da Sociedade 
Limitada que vem girando sob a denominação social EXPRESSO VIP 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA-ME e CNPJ n° 08.045.136/0001-20, 
inscrita na JUCEMA sob MIRE 21200598454 em 02/06/2006; Resolvem de 
Mutuo Entendimento e comum acordo alterar, adequar e consolidar o seu 
contrato social, mediante as clausulas e condições seguintes: 

tMÁIJULÃ PRlitìlEliá 

O Objeto Social da empresa neste ato passa a s'er a exploração de: 

79112-00- Agencuis'de vagens; 

49299.01- Transporte rodoviário coletivo de passageiras, sob regime de fretamento,municipal; 

49299-02- Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipai, interestadual e internacional; 

JUCEMA 

J:TNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/01/2016 18[47 SOB N" 20160002567. 
PROVOCOLo 150002567 ºE 08/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 
MA150002ã67. NIKE: 2120)S98454. 
EXPRESSO VIP TRANSPORTS$ E TURI: O LTDA. - ME 

Lilian Theresa Rodriguea Mendonça 
SECRETARIA GERAL 

SAD LOÏS, 08/01/2016 
w rw.e,rpreaafacil,ma,gov,br 

A validade deste documento, se íxpreeso, fica sujeita à cowrovaç © de sua autencidade noa respectivos po.taie, 
Informando seus respectivas códigos de veriticeçdo 



49302-02- Transporte rodoviário de carga, exceto 
intermunicipal, interestadual e internacional; 

produtos panr usos e muna ç , 
LHA N°

N° PROL. 011203/2022 
79121-00- Operadores turísticos; 

79902-00- Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especi1cados ante
, ..... 

I c~v A$EUNnÀ . 

Permanecem inalteradas as demais clausulas dc contrato de constituição desde 
que com as do presente não colidirem. 

E Por Estarem assim justas e contratados assinam o presente instrumento em 
01 (uma) via. 

São Luis •--- MA, 05 de janeirD de 2016. 

~ CARREIRO ~~~~ BATISTA 

EiRC} 

/11:i2L( p
RI A CATARINA OLIVEIRA ZARNEIRt3 

JUNTA COMERCIAL AC ESTADO DO MX.kANTiXC 

CERTIt*ICO O REGISTRO EM 08/91/2016 18:47 SOS 5i" 20160002567. 
kROTOCOIA: 160002.567 DE 08/0/2016, CÒDI6O OE VERIkICAÇdlO. 
biA160G02567. WIRE: 21200598454. 
EXPRES£O YIi' TRANSPORTES 1: `Z'U£tI5MO :.•P« A- BâE. 

I.~ lxan Mheresa Rfldr.igues Mer~donçs 
SECRETARIA (J;R2lI. 

sA.ci I.uS3, 0&/01/2016 
wWw • easlsraaafacíl . xs:a , gov , bx 

validade deste documento, se irntressa, fica su eíto comprovaçào de sua s tancidode nos sespectzvos partaís. 
Informando seus cespEocivos aôdigos da vszrs.ficaço 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL/CONSOLIDAÇÃO, de" EXPRCS 
VIP TRANSPORTES E TURISMO LIDA", FOLHA N° ~ 

N° PROC. 011203/022 
JOÃO BATISTA CARNEIRO, brasileiro, viúvo, empresário, nasci
28/03/1951, em Paraibano-MA, portador do R.G. n° 046525352012 •t P -
MA e do CPF/MF n° 067.391.993-53, residente e domiciliado na Av. São Luis 
Rei de França, n° 37, Bloco 10, Apto 103, Condomínio Residencial Mali, 
Bairro Turu, CEP:65065-470 em São Luis-MA. 
RITA CATARINA OLIVEIRA CARNEIRO, brasileira, solteira, empresária, 
nascida em 05/12/2001, em São Luis-MA, portadora do R.G. n° 
033211202007-7 SSP-MA e do CPF/MF n° 053.818.163-08, residente e 

/ domiciliado na Av. São Luis Rei de França, n° 37, Bloco 10, Apto 103, 
Condomínio Residencial Mali, Bairro Turu, CEP:65065-470 em São Luis-MA. 
LIVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, nascida em 04/11/1978, em São 
Luis-MA, portadora do R.G. n° 0000030564921 SSP-MA e do CPF/MF n° 
775.185.603-30, residente e domiciliado na Rua 39, Quadra 14, n° 04, Bairro 
lpem São Cristovão, CEP:65077-370 em São Luis-MA. 

De acordo com a Decisão Judicial, expedida pelo Poder Judiciário do 
Estado do Maranhão, Comarca da Ilha de São Luis, 11 a Vara de São Luis, 
processo n° 0828241-94.2020.8.10.0001 - Dissolução e Liquidação de 
Sociedade. A sociedade empresária limitada denominada "EXPRESSO VIP 
TRANSPORTES E TURISMO LIDA", com sede na rua do Mercado, n° 100, 
Bairro João de Deus, CEP 65057-363, em São Luis-MA, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE n° 2120059845-4, por despacho 
de 02/06/2006 e inscrita no CNPJ(MF) n° 08.045.136/0001-20, ALTERA, 
TRANSFORMA E CONSOLIDA seu contrato social de acordo com as 
cláusulas e condições a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Por força de decisão judicial estabelecida na 
sentença prolatada no Processo n°0828241-94-2020.8.10.0001, da 11 a Vara 
Cível da Comarca de São Luis-MA ficam excluídos da sociedade desde a 
data de 17/04/2020 os sócios: 
JOÃO BATISTA CARNEIRO, brasileiro, viúvo, empresário, nascido em 
28/03/1951, em Paraibano-MA, portador do R.G. n° 046525352012-3 SSP-
MA e do CPF/MF n° 067.391.993-53,residente e domiciliado na Av. São Luis 
Rei de França, n° 37, Bloco 10, Apto 103, Condomínio Residencial Mali, 
Bairro Turu, CEP:65065-470 em São Luis-MA, e RITA CATARINA OLIVEIRA 
CARNEIRO, brasileira, solteira, empresária, nascida em 05/12/2001, em São 
Luis-MA, portadora do R.G. n° 033211202007-7 SSP-MA e do CPF/MF n° 
053.818.163-08,residente e domiciliado na Av. São Luis Rei de França, n° 
37, Bloco 10, Apto 103, Condomínio Residencial Mali, Bairro Turu, 
CEP:65065-470 em São Luis-MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os sócios, ora excluídos, por decisão judicial, terão 
seus haveres apurados por Balanço Patrimonial Especial, levantado para 
este fim, e suas quotas serão liquidadas conforme determina a cláusula 
décima terceira e parágrafo único do contrato social. Tudo de acordo com a 
sentença judicial. 

y 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Em face, das alterações anteriores 
da empresa será reduzido, passando a ser de R$ 34.000,00 
Mil Reais) dividido em 34.000 (trinta e quatro mil) quotas de F 
cada uma, totalizando o valor de R$ 34.000,00 (trinta e c 
assim distribuído: 

SÓCIO QUOTAS 
REAIS 
LIVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO 34.000 
TOTAL 34.000 

VALOR EM 

34.000,00 
34.000, 00 

/ CLÁUSULA QUARTA: Com a retirada dos sócios, a administração da 
sociedade será exercida individualmente e por prazo indeterminado pelo 
único sócio LIVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO, ficando dispensado de 
prestar caução, razão pela qual compete ao administrador a direção dos 
negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e 
regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar 
quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e 
encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade 
perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, 
adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do 
capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive 
caução de títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias ás 
sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital 
participe ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades, 
representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
constituir Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, 
mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que 
poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo 
para representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo 
mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato. 
Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a título de 
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a 
sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas 
funções. 

CLÁUSULA QUINTA: O administrador declara sob as penas da Lei que não 
está impedido por Lei especial do exercício da administração de sociedade 
unipessoal limitada e que não se acha condenado a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade.(ART. 1.011. Código Civil) 

CLÁUSULA SEXTA: A partir desta data a Sociedade passará a ser 
uma SOCIEADE LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição 
constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em 
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obediência ao contido na Instrução Normativa DREI n C3, de 11 /
junho de 2019. FOLHAN°  yy 

N° PROC. 011203/2022 
CLÁUSULA SÉTIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vige~`t ~ 
que não colidirem com as disposições do presente instrumen o. Rij ica 

CLÁUSULA OITAVA: Em razão das modificações contratuais, o único sócio 
resolve CONSOLIDAR o CONTRATO SOCIAL, tornando sem efeito, a partir 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e 
alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação. 

/ CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob a denominação social de 
"EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LIDA" e tem sua sede na 
Rua do Mercado, n° 100, Bairro João de Deus, em São Luís-MA, CEP 65057-
363, 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social da empresa e: 
a) Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob o regime de fretamento, 
municipal CNAE 49.29-9/01, 
b) Agência de viagens CNAE 79.11-2/00, 
c) Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
intermunicipai, interestadual e internacional CNAE 49.29-9102, 
d) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional CNAE 49.30-2/02, 
e) Operadores turísticos CNAE 79.12-1/00, 
f) serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados 
anteriormente CNAE 79.90-2/00. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Social é de R$ 34.000,00 (trinta e quatro 
mil reais), divididos em 34.000 (trinta e quatro mil) quotas de valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuído; 
NOME QUOTAS VALOR EM REAIS 
LÍVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO 34.000 34.000,00 
TOTAL 34.000 34.000,00 

CLÁUSULA QUARTA — A sociedade iniciou suas atividades em 29/05/2006 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de 
suas quotas, respondendo pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA — As quotas de capital são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem consentimento do único sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.(art.1.056,1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA SÉTIMA — A administração da sociedade será exercida 
individualmente e por prazo indeterminado pelo único sócio LIVIO 
EDUARDO LIMA CARNEIRO, ficando dispensado de prestar caução, razão 
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pela qual compete ao administrador a direção dos negóoioa sociais c 
prática dos atos necessários ao funcionamento normal ° aF-4I  
atividades económicas da sociedade, podendo ele receber 
pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e ence  
contas bancárias, representar de qualquer forma a sociedade  perante árgãa~s 
da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, vender, 
gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da 
sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de 
títulos e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades 
subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha 
a participar, por si ou através das referidas sociedades, representar a 

/ sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir 
Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante 
especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão 
praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para 
representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais 
que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.(art. 997, 1.013, 
1.015 1.06 CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA - O administrador fixará uma retirada mensal, a título 
de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA — Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apurados.(art. 1.065 CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, ao sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso.(art. 1.071, 1.O72 1.078 CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O administrador declara sob as penas da 
Lei que não está impedido por Lei especial do exercício da administração de 
sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenado a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade.(art. 1.011, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, 
a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
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na situação patrimonial da sociedade, á data da resoluçã 
'Fo rif N°cdo c balanço especialmente levantado. 
N° PROC. 011203/2022 

Parágrafo Único — Q mesmo procedimento será adotado em outros cas• - • 
que a sociedade se resolver em relação a seu sócio. (art.  1.028 e- +fif 1 
CC12002). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da comarca de São Luis-
Ma, para dirimir quaisquer duvidas advindas do presente instrumento 
contratual. 

/ E, por estar assim justo e acertado, tudo conforme estabelecido na decisão 
judicial, assinam a presente alteração contratual para que se produza os 
efeitos legais e o registro da Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

SãoLuis-MA, 17 de abril de 2020. 

~ 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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FOLHA N° ~ 

N° PROL. 011203/~0~2 
~ ~ 

Rubrica 

Certificamos que o ato da empresa EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

i  CPF/CNPJ Nome 

08960151300 JOAO CESAR CHAVES ARAUJO 

77518560330 LIVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO 

J U C E M A 

CERTI Fl CO O REQ STRO EM 04/02/2022 12:55 SCS N° 20220097372. 
PROTOCCLO 220097372 DE 27/01/2022. 
CCOI OO DE VER Fl CAÇÃQ 12201486403. CNPJ SEDE: 08045136000120. 

N RE: 21200598454. COM EFEI TCS DO REQ STRO EM 25/ 01/ 2022. 
EXPRESSO VI P TRANSPCRTES E TURI SM) LTDA 

Po CARDO DI NI Z DI AS 
VI CE- PRESI DENTE 

www. errpr esaf aci 1 . ria. gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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"EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA" 

LÍVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO, brasileiro, casado, comunhão parcial de bens, nascido 
em 04.11.1978, empresário, natural de São Luis — MA, portador dc  RG n° 3056{92
SESC/MA e do CPF n°775.185.603-30, residente e domiciliado na Rui.. 1i tN 
Quadra 14— Ipem São Cristóvão — São Luis — MA — CEP: 65.055-292. ÚnircNS~eld~~ ~~ 
"EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA", com sede na Rua do Mere 
— João de Deus — São Luis — MA — CEP: 65.057-363, registrada na Junta Comercial 
Maranhão em 02 de Junho de 2006 sob NIRE n° 2120059845-4 e inscriw nu CNPJ u it 
08.045.136/0001-20, resolve, assim, alterar e consolidar o contrato social: 

o 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social fica alterado para R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) sendo a diferença de R$ 466.000,00 (quatrocentos e sessenta e seis mil reais) que será 
integralizado neste ato em moeda corrente do Pais, de acordo com a aplicação proveniente dos 
lucros acumulados, apurados em Balanço Patrimonial. Assim distribuído: 

Sócio Qtde Quotas Valor R$ % 

LIVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO 500.000 500.000,00 100% 

TOTAL 500.000 500.000,00 100% 

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob a denominação social de "EXPRESSO VIP 
TRANSPORTES E TURISMO LTDA" e tem sua sede na Rua do Mercado, 100 — João de 
Deus — São Luis — MA — CEP: 65.057-363. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social é: 

a) Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal —
CNAE 49.29-9/01; 

b) Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional — CNAE 49.29-9/02; 

c) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional — CNAE 49.30-2/02; 

d) Agências de viagens — CNAE 79.11-2/00; 
e) Operadores turísticos — CNAE 79.12-1/00; 
f) Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente —

CNAE 79.90-2/00. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
assim distribuído: 

Sócio Qtde Quotas Valor R$ % 

LIVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO 500.000 500.000,00 100% 

TOTAL 500.000 500.000,00 100% 

CLÁUSULA QUARTA — A sociedade iniciou suas atividades em 29/05/2006e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo pela integralização do capital social. 
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CLÁUSULA SEXTA — As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem consentimento do único sócio, a quem fica ass 
de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertir 
CC/2002). 

e~uraao, cm iguaiaaae 
s~°~tA's—à— 
e11Cd 1 1h Q I~ 

Rubrica 
CLAUSULA SETIMA — A administração da sociedade sem exercida  e por 
prazo indeterminado pelo único sócio LÍVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO, ficando 
dispensado de prestar caução, razão pela qual compete ao administrador a direção dos negócios 
sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e regular das atividades 
econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair 
obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, representar de qualquer forma a 
sociedade perante órgãos da administração pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir, 
vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital social da sociedade, 
constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos creditórios, 
prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de cujo 
capital participe ou venha  participar, por si ou através das referidas sociedades, representar a 
sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento 
público ou particular de mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou 
operações que poderão praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para 
representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer 
necessário para o fiel cumprimento do mandato.(art. 997, 1.013, 1.015 1.06 CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA - O administrador fixará uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas,os lucros ou perdas apurados.(art. 1.065 CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, ao sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.(art. 1.071, 1.072 
1.078 CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O administrador LÍVIO EDUARDO LIMA 
CARNEIRO declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei especial do exercício da 
administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenado a pena quevede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normasde defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade.(art. 1.011, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolver em relação a seu sócio. (art. 1.028 e 1.031, CC/2002). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da comarca de São Luis — MA, para 
dirimir quaisquer duvidas advindas do presente instrumento contratual. 

FOLHA N°
E, por estar assim justo e acertado, tudo conforme estabelecido na decisão
presente alteração contratual para que se produza os efeitos legais e o -egistro da Jun 
Comercial do Estado do Maranhão. 

Lívio Eduardo Lima Carneiro 
Sócio — Administrador 

Rubrica 

SãoLuis (MA), 22 de Março de 2022. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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FOLHA N° C/ 
N° PROC. 011203/2022 

~
úbrica 

Certificamos que o ato da empresa EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

/ 
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

77518560330 LIVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO 

CERTI Fl CO O REG ST RO EM 23/ 03/ 2022 18: 56 503 N° 20220358567. 
PRCJTOCCLQ 220358567 DE 23/03/2022. 
0X01 CD DE VER Fl CAÇAO 12203682269. CNPJ D4 SEDE 08045136000120. 
N RE: 21200598454. CxNI EFEI TCS DO RE C3 ST RO EM 22/ 03/ 2022. 
EXPRESSO VI P TRANSPCfTES E TURI SND LIDA 

LAR SSA ROCHA DA SI LVA 
SECFETÁRI A- GRAL 

w~w. errpr esaf adi I . na. gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
USUÁRIO: 77518560330 

DATA: 19/01/2023 
HORA: 08: 46 

INSC. ESTADUAL: 12.229.064-0 ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 23/03/202'? 
EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME FOLHA N°RAZÃO SOCIAL: 

N° PROC.
SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR SERASA: Não 

MOTIVOS FISCAIS: / 
~~Lnrica 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: --

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 

NIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 

/AGENCIA REGIONAL: 

/TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 

DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

08.045.136/0001-20 
EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME 
21200598454 

03/08/2006 
01 - AGENCIA DE SAO LUIS 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
SIMPLES NACIONAL 

carlossergio2@click2l.com.br 

CAT 

INSC. CENTRALIZADORA: --

TIPO PESSOA: 

CAPITAL SOCIAL: 

UFRE: 

DO ESTABELECIMENTO: 

JURIDICA 
500.000, 00 
46- UFRE/SAO LUIS 
MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: --

ÁREA UTILIZADA: 20000 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65057-363 

RUA DO MERCADO 

SAO LUIS 
(98)3222-8858 

NÚMERO: 100 

BAIRRO: JOAO DE DEUS 
ESTADO: MA 

FAX: --

ENDEREÇO FISCAL 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

RUA DO MERCADO 

PROX PRACA VIVA VINHAIS 
SAO LUIS 
(98)3222-8858 

00000-000 

NÚMERO: 100 

BAIRRO: JOÃO DE DEUS 
ESTADO: MA 

FAX: --

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 

2 7990200 SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

3 7911200 AGENCIAS DE VIAGENS 

4 7912100 OPERADORES TURISTICOS 

5 4929902 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, I 

6 4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

77518560330 LIVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO 101 - SÓCIO 

77518560330 LIVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO 205 - ADMINISTRADOR 

22477950304 REGINALDO DE SOUSA COSTA 3- CONTADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO I DATA INCLUSÃO I DATA REVOGAÇÃO ¡DOC. CONCESSÃO (EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 01/01/2016 -- Ativo 

NF-e 07/08/2012 -- Ativo 

EFD 01/03/2015 -- Ativo 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO 1 DATA INICIO l DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

' DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBJ ° f c 01120/2022 
DADOS GERAIS --'^ 
TIPO DE PESSOA: JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 57453001 
NOME EMPRESARIAL: EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LIDA 
NOME FANTASIA: EXPRESSO VIP 
SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
NATUREZA JURÍDICA: 2062 - Sociedade Empresária Limitada 
CBO: -
DOC. CONSTITUIÇÃO: CONTRATO SOCIAL ALT. ATUAL. CONTR. 
ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL - 
CAPITAL SOCIAL: 500.000,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REG. TRIBUTÁRIO: Simples Nacional TIPO ESTAB EL ECIMENTO:SEDE/MATRIZ 
SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO: N?O REGIME PAGAMENTO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: 
LIVRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO: 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: TAXA TLVLF Empresas de Transportes 

Th

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

CNPJ: 08 000120 

SOC.:23/03/2022 
NIRE: 21200598454 

DE COMPETENCIA 
ME 
02/06/2006 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL:ALUGADO 

TIPO DE IMÓVEL: COMERCIAL INSC. IMOBILIÁRIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO:100 

ENDEREÇO: R DO MERCADO CEP:65078100 

COMPLEMENTO: BAIRRO:JOAO DE DEUS 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF: 

DATUM REFERÃSNCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: SAO LUIS / MA NÚMERO: 100 

ENDEREÇO: R DO MERCADO CEP: 65078100 

COMPLEMENTO: BAIRRO:JOAO DE DEUS 

CONTATOS .., , 
TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO 

TELEFONE (98) 32362933 

E-MAIL expressovipl0@hotmail.com 

expressovipl0@hotmail.com 



LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINC'.IPAI 

492990200 TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOE IfÉ~}I~I °D E 
1203/2022 493020200 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS P 

791210000 OPERADORES TURISTICOS 

799020000 SERVICOS DE RESERVAS E OUTROS SERVICOS DE TURI O NAO brita 

492990100 TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE SIM 

791120000 AGENCIAS DE VIAGENS 

REPRESENTANTES E QSA 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Le/gal 77518560330 LIVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO 

Contábil 22477950304 REGINALDO DE SOUSA COSTA 

QUADRO SOCIETARIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

6739199353 JOAO BATISTA CARNEIRO SOCIO-ADMINISTRADOR 65% 

1381816308 RITA CATARINA OLIVEIRA CARTNEIRO SOCIO 34% 

77518560330 LIVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO SOCIO 1% 

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,0Dm2 QUANTIDADE: 0 

QUADRAS E CINEMAS 

QUANTIDADE DE QUADRAS: 0 

QUANTIDADE DE CINEMAS: 0 

Local : SAO LUIS / MA, 19/01/2023 

CPF/CNPJ: 08045136000120 
Nome/Razão: EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

Contribuinte 

null 

Servidor 

~ 
I 



Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 08.045.136/0001-20 Inscrição Estadual: 12.229064-0 

Razão Social: EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LIDA ME 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DO MERCADO 

Número: 100 Complemento: 

Bairro: JOAO DE DEUS 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65057363 DDD: Telefone: 32228858 

FOLHA N°  ~ 

N° PROC. 011203/2022 

Rubrica 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4929901 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
Principal: REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

7990200 
SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

7911200 AGENCIAS DE VIAGENS 

79 J OPERADORES TURÍSTICOS 

4929902 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 4930202 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 21/01/2017 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partír de (CNAE's): 07/08/2012 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 01/03/2015, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 19/01/2023 

Número da Consulta: 

I<aova iv,crnsulia I  Im IYlmir 

o 

Dcservoly da pela Sefaz/COT'EC - 2005-2012 



)ata da consulta:19/011202308:55:57 

Ide tifcacão do Contrïbtrinte - CNPJ f4;atnz 

CNPJ: 08.045.13610001-20 

Aopçáo {eifl Simples PaciQrta1 eiou StF.qEi abrange todos cis.estabelecirrtentos da err~pr.:: . 

Nome Empresarial:EXPRESSCNfP TRANSPORTESETURISMOLTDA 

Situa ãonoSimplesNacional:Optantepelo Simples Nacionaldesde 01101/2016 

Situação noSIMEINÃOenquadradono SIM El 

f'e, iodos Anteriores 

Opções pelo SimplesNacionalem PeríodosAnteriores: 

Data Inicial Data Final Detalhamento 

FOLHA N°  °~jU

N° PROC. 011203/2022 

T rica 

0110712.007 28/02/2015 Excluída por ComunicaçãoObrigatóriado Contribuinte 

Enquadramentosno SIMElem PeríodosAnteriores_ N5o Existem 

Eventos i=€rttrros (Simples Nacional) 

?' Existem 

Eventos Futuros (SlMEl) 

Não Existem 

v~!la. Geí ar PO 



t § H 4 #'i` Zí i:r FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
SE t')~u'AklÁ DA FAZEM)r% 

USUÁRIO: 77518560330 
DATA: 19/01/2023 
HORA: 08: 46 

INSC. ESTADUAL: 12.229.064-0 ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 23/03/202 

RAZÃO SOCIAL: EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME 
° 

FOLHA N

N° PROC. 01120312022 
SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR SERASA: Não 

MOTIVOS FISCAIS: /- 

Rubrica
1 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: --

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 

NIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 

AGENCIA REGIONAL: 

/TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 

DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

08.045.136/0001-20 
EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME 
21200598454 

03/08/2006 
01 - AGENCIA DE SAO LUIS 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
SIMPLES NACIONAL 

carlossergio2@Click21.com.br 

INSC. CENTRALIZADORA: --

TIPO PESSOA: 

CAPITAL SOCIAL: 

UFRE: 

CAT. DO ESTABELECIMENTO: 

JURÍDICA 
500.000,00 
46- UFRE/SÃO LUIS 
MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: --

ÁREA UTILIZADA: 20000 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65057-363 
RUA DO MERCADO 

SAO LUIS 
(98)3222-8858 

NÚMERO: 100 

BAIRRO: JOAO DE DEUS 
ESTADO: MA 

FAX: --

ENDEREÇO FISCAL 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

RUA DO MERCADO 

PROX PRACA VIVA VINHAIS 
SAO LUIS 
(98)3222-8858 

00000-000 

NÚMERO: 100 

BAIRRO: JOÃO DE DEUS 
ESTADO: MA 

FAX: --

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 

2 7990200 SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

3 7911200 AGENCIAS DE VIAGENS 

4 7912100 OPERADORES TURÍSTICOS 

5 4929902 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 

` 6 4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

77518560330 LIVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO 101 - SÓCIO 

77518560330 • LIVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO 205 - ADMINISTRADOR 

22477950304 REGINALDO DE SOUSA COSTA 3- CONTADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO I DATA INCLUSÃO I DATA REVOGAÇÃO IDOC. CONCESSÃO IEFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE! CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

I CMS 01/01/2016 -- Ativo 

N F-e 07/08/2012 -- Ativo 

EFD 01/03/2015 -- Ativo 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO I- DATA INICIO I DATA FIM I SITUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição l% 
Página 1 de 1 



Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 08.045.136/0001-20 Inscrição Estadual: 12.229064-0 

Razão Social: EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DO MERCADO 

Número: 100 Complemento: 

Bairro: )OAO DE DEUS 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65057363 DDD: Telefone: 32228858 

FOLHA N°  2
1 _ 

N° PROC. 011~03/~022 

Ru5rfca 

INFORMAÇõES COMPLEMENTARES 

CNAE 4929901 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
Principal: REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 

CNAEs Secundários 

CádIgo Descrição CNAE 

SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADOS 
7990200 ANTERIORMENTE 

7911200 AGENCIAS DE VIAGENS 

7912100 OPERADORES TURÍSTICOS 

4929902 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 21/01/2017 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 07/08/2012 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 01/03/2015, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 19/01/2023 

Número da Consutta: 

Nova Con ,ufta • Imprimir 

Geservoly do pela Sefãz/COÍEC - 2005-2012 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00007410472022 

Validade: 14/02/2023 

CERTIFICADO 
10202200 92165

O~ 
e 

FOLHA N° 

N° PROL. 011203/2022 

rica 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 08.045.136/0001-20 Inscrição Munidpal: 57453001 

Razão Social: EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

492990100 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: RUA DO MERCADO 

Número: 100 Complemento: 

Bairro: JOAO DE DEUS 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65078100 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 17 de outubro de 2022 ?s 17:15, sob o código de 

autenticidade n° 1BDC26431B81A803C702A976D13B8DBB. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 

f 



GOVERNO DO ESTADO DO MARAN 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZE 

y~~  9/4
~ Róc. 011203/2022 
NDA

rica 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 005624/23 

/ 
Inscrição Estadual: 122290640 CPF/CNPJ:08045136000120 

Data da 23/01/2023 15:27:32 

Razão Social: EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME 

Endereço: RUA DO MERCADO, 100 CEP: 65057363 - JOAO DE DEUS 

lefone: (98)32228858 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/01/2023 14:47:16 



GOVERNO DO ESTADO DO MARAN 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZE 

N° Certidão: 200626/22 

/ 
Inscrição Estadual: 122290640 CPF/CNPJ:08045136000120 

Razão Social: EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME 

Endereço: RUA DO MERCADO, 100 CEP: 65057363 - JOAO DE DEUS 

~lefone: (98)32228858 Município: SAO LUIS 

~~~0 011203/2022 
N DA - _--' 

Rubrica 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 11/10/2022 09:59:40 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
.bttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/01/2023 14:47:25 
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FOLHA N° .:3'fj 

N° PROC. 011l03/2022 ~ 

Rubrica 

~ 

CERTI DÃO NEGATI VA DE DÉBI TOS TRABAL HI STAS 

Nome: EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 08.045.136/0001-20 

Certidão n°: 3146010/2023 

/ Expedição: 23/01/2023, às 15:33:42 

Validade: 22/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EXPRESSO VI P TRANSPORTES E TURI SMO LTDA ( MATRI Z E 
FI LI AI S) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08. 045. 136/ 0001- 20, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

I NFORMAÇÃO I M ORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

::. .-....j:: F :::a:;e::rÕe::. ::rn;tv;? t:: _ :;}... .r.ìz. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FOLHA N°  : d 

N° PROC. 011203/2022 

Rú-brica 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA 
C N PJ : 08.045.136/0001-20 

/ Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:45:22 do dia 24/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/07/2023. 
Código de controle da certidão: 307B.5920.C9FB.240D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 9982023 
Código de validação: 0895A4EFAD 

Número da guia: 23057301001424459. 

FOLHA N° 

N° PROC. 011203/2022 

Rr1ts"rica 

/ USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio 
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia vinte 
e quatro (24) do mês de janeiro (01) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRA distribuição de 
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 
civil contra EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n° 08.045.136/0001-20. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a 
única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e 
dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no 
Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. 
Eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, 
digitei, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE 
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única 
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código 
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA— CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5408 / 5409 

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 26/01/2023 13:46 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERTJUDONE-SJDFRSL - 9982023 / Código: 0895A4EFAD \~ 1 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php }r~ 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
##ConsumoConsciente 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO M 

FOLHA N° ~/5 

N° PROC. lJ11~031~0~2 
ARAN HAO 

Rubrica 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

Certidão n.°: MAJ2023/00000121 
Nome: SAULO JORGE ARAUJO DOS SANTOS CPF: 024.173.763-00 
CRC/UF n.° MA-015234/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 18/04/2023 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 024.173.763-00 Controle : 9853.1109.1422.1736 



Voltar 
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N° PROC. 011203/~022 

CA'~ 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Rubi ica 

Inscrição: 08.045.136/0001-20 
Razão 

Social: 
EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

Endereço: R QUARENTA E SETE 17 QDA 34 / VINHAIS / SAO LUIS / MA / 65074-455 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l7/01/2023 a 15/02/2023 

Certificação Número: 2023011701245550750543 

Informação obtida em 24/01/2023 14:47:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
FOLHA N°  -2J 

N° PROC. 0112~3/a^.022 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

08.045.136/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA CE ADCRTU 

02/06x2006 
~ r'f

Ru rica 

NOME EMPRESARIAL 

EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EXPRESSO VIP 

PORTE 

ME 

/CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

79.11-2-00 -Agências de viagens 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
79.12-1-00 - Operadores turísticos 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DO MERCADO 

CEP 

65.057-363 
BAIRRO/DISTRITO 
JOAO DE DEUS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NÚMERO 

100 
COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 

TELEFONE 

(98) 3222-8858 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/06/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 17/01/2023 às 08:31:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



r?,SiADO DO MARANI CÃO 
FREI UI URA MU:A fC1PAL I)1; SAO JOÃO DOS PAI C 

Avenida Getúlio Vargas, 133 - Centro. CEP 55665-0 
~x ww.saojoaodospatos.ma.gov.hr 

FOLHA N° 

S* 1jRoc. 011203/Wl2 
t~ 

~.~ 

Rubrica 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeito que EXPRESSO VIP 

TRANSPORTE E TURISMO LIDA - ME, CNPJ n°08.045.136/0001-20, localizado na 

Rua do Mercado, n° 100, Bairro João de Deus, na Cidade de São Luis — MA, CEP 

65.057-363, realizou e realiza atualmente para esta SECRETARIA o Fornecimento de 

Transporte de passageiros entre São João dos Patos/São Luis/São João dos Patos, 

São João dos Patos/Peritoro/São João dos Patos, São João dos Patos/Presidente 

Dutra/São João dos Patos e Materiais para realização de Tratamento Fora de 

Domicilio - TFD. Atestamos ainda, que o fornecimento foi executado de forma 

satisfatória, não existindo em nossos registros, até a presents data, qualquer fato que 

desabone sua conduta e responsabilidade com as obrigações por ela assumidas. 

São João dos Patos — MA, 18 de janeiro de 2023. 

S4zarta Maria Leão Coetho de Sá 
Subsecretaria Muiticim de Sauce 

CPP: 912.453.493-04 
Portaria ©0812921 

CNPJ: 06.089.á68/0001•33 - Tele/fax 3551-2328/2219 

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br 
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CNPJ: 73.759.656/0001-66 
INSCRICAO ESTADUAL: 12.136959-5 

FOLHA N° 

N° PROC. 011203/2Al2 

~ubrica 

A T E S T A DO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que a empresa 

EXPRESSO VIP TRANSPORTE E TURISMO LTDA, CNPJ n° 08.045.136/0001-20, Insc, 

Estadual 12.229.064-0, situada na Rua do Mercado, n° 100, Bairro João de Deus, São Luis! MA, 

foi nossa fornecedora de passagens e transporte de encomendas para a cidade de São Luis — 

MA, Presidente Dura — MA e Balsa — MA. Atestamos ainda que os serviços foram executados de 

forma satisfatória, não existindo em nossos arquivos até a presente data qualquer fato que 

desabone sua conduta e responsabilidade com as obrigações por ela assumida. 

São João dos Patos (MA), 16 de janeiro de 2023 

~----
üIE!?O SOUSA EkGE NHAP A LWA 

Fng' Luiz Alberto L. de Souse 
Soas Gererk GREA:

Pç. SAn João, 986 - Centro - 65665-000 - São João dos Patos/MA - Fone (9) 3551 2035 
e-mail: albertosousaengr;terra.com.br — www.albcrtosousa.com.br 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

/ 2023 

CERTIFICADO 
102023009214113,8 

FOLHA N° 
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Rubrica 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

57453001 08.045.136/0001-20 

RAZÃO SOCIAL 

EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

NOME FANTASIA 

EXPRESSO VIP 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R DO MERCADO N° 100, JOAO DE DEUS 
65078100 -SAO LUIS-MA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120232686787 

CNAE Principal e Secundários 
492990100 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requis' os 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legisl ção 
vigente. , 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇA 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2023 9795ECDE149A7C1753D72C5DA9F5F909 
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Rubrica 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 345 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 345 
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 002, 
referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício 
social em 31/12/2021, da firma EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO 
LTDA, estabelecida no(a) R DO MERCADO, n° 100, bairro JOAO DE DEUS, 
CEP 65057-363, cidade São Luís, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
08.045.1 36/0001-20 e registrada no(a) Junta Comercial sob o n° 21200598454 
por despacho de 02/06/2006. 

São Luís-MA, 1 de Janeiro de 2021 

Livio Eduardo Lima Carneiro Saulo Jorge Araújo dos Santos 
Sócio Administrador Contador 
CPF: 775.185.603-30 CRC-MA 015234/O 
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Rubrica 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 345 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 345 
em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 002, 
referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício 
social em 31/12/2021, da firma EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO 
LTDA, estabelecida no(a) R DO MERCADO, n° 100, bairro JOAO DE DEUS, 
CEP 65057-363, cidade São Luís, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 
08.045.13610001-20 e registrada no(a) Junta Comercial sob o n° 21200598454 
por despacho de 02/06/2006. 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Livío Eduardo Lima Carneiro Saulo Jorge Araújo dos Santos 
Sócio Administrador Contador 
CPF: 775.185.603-30 CRC-MA 015234/O 

i~ 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratìzação, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 346 de 346 

FOLHA N° 

N° PROC. 011203/2022 
, ~_-

/3 

Rubrica 

Certificamos que o ato da empresa EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇAO 
DO(S) 

ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome 

02417376300 SAULO JORGE ARAUJO DOS SANTOS 

7751$560330 LIVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/04/2022 10:54 SOB N' 20220439923. 

PROTOCOLO: 220439923 DE 08/04/2022. MIRE: 21200598454. 

EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

TSABELA PALUSKI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 12/04/2022 

emproeafaci1.ma.gov.br 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA - CNPJ: 08.045.136/0001-20 
Endereço: R DO MERCADO, Complemento: , N.°: 100, Bairro: JOAO DE DEUS, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEPF65U57 3, 
NIRE: 21200598454- Data: 02/06/2006 

p~}{~ P=s Contábil 
- -'• - 

N° PROC. 011203/2022 
/ J

Conta Descrição G ' 31/12/2021 
Rubrica 

1 *** Ativo D 720.013,33 

1.01 Ativo Circulante 121.354,14 D 

1.01.01 Disponibilidades 66.233,95 D 

1.01.01.02 Bancos 38.878,82 D 

1.01.01.02.01 Contas Correntes 38.878, 82 D 

1.01.01.02.01.0001 Caixa Econômica 38.878,82 D 

1.01.01.07 Valores Mobiliários 27.355,13 D 

1.07.01.07.01 Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno 27.355,13 D 

1.01 .01 .07.01.0001 BB RF CP Aut Mais 23.844,04 D 

1.01.01.07.01.0002 BB RF Mais Autom Simpl 3.511, 09 D 

1.01 .03 Clientes 25.513,31 D 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 25.513, 31 D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 25.513, 31 D 

01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 25.513,31 D 

)1.15 Estoques 29.606,88 D 

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 29.606,88 D 

1.01.15.01.19 Materiais Diversos Almoxarifado 29.606, 88 D 

1.01.15.01.19.0001 Materiais Diversos 29.606,88 D 

1.07 Ativo não Circulante 599.459,25 D 

1.07.04 Imobilizado 599.459,25 D 

1.07.04.01 Bens em Operação 930.000,00 D 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 930.000,00 D 

1.07.04.01.01.0004 Veículos 930.000,00 D 

1.07.04.19 Outras Imobilizações 325.261,16 D 

1.07.04.19.01 Quotas de Consórcio de Veículo 325.261,16 D 

1.07.04.19.01.0001 Quotas de Consórcio (Itaú) 261.581,16 D 

1.07.04.19.01.0002 Quotas de Consórcio (EMBRACON) 63.680,00 D 

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 655.801,91 C 

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 655.801,91 C 

1.07.04.21.01.0001 (-) Depreciação de Veículos 655.801,91 C 

Data de Encerramento: 31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 720.813,39 (Setecentos e Vinte Mil Oitocentos e Treze Reais e Trinta e Nove Centavos) . 

~l 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA - CNPJ: 08.045.136/0001-20 
Endereço: R DO MERCADO, Complemento: , N.°: 100, Bairro: JOAO DE DEUS, Cidade: São Luís, Estado: MA, C 
NIRE: 21200598454- Data: 02/06/2006 

Conta Descrição 

2 *** Passivo
2.01 Passivo Circulante 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 
2.01.01.01 Fornecedores 

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 
2.01.01.01.01.0002 ROXO AUTO PECAS LTDA 
2.01.01.01.01.0004 JS DISTRIBUIDORA DE PECAS S/A - MA (SAO 

2.01.01.01.01.0005 RIVOLI VEICULOS S.A 

2.0/1.01.01.01.0007 DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A. 

2.01.01.01.01.0008 APAVEL APARECIDA VEICULOS LTDA 

2.01.01.01.01.0015 PACAEMBU AUTOPECAS LTDA. 

2.01.01.01.01.0028 RENOVADORA DE PNEUS MARACANA LTDA 

2.01.01.01.01.0029 R J CONSULTORES & INFORMATICA LTDA 

2..01.01.01.01.0031 THIAGO B DE PAIVA 

)1.01.01.01.0034 ALL BUS LTDA 

2.01 .01 .01 .01.0035 CARDAN MARANHAO EIRELI 

2.01.01.01.01.0041 TRACBEL NORDESTE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 
2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 

2.01 .01 .03.01.0002 FGTS a Recolher 

2.01 .01 .03.01.0010 Salários a Pagar 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 

2.01.01.03.03.0008 IRRF a Recolher 

2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 

2.01.01.17 Outras Contas 

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 

2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar 

2.07 Patrimônio Líquido 

2.07.01 Capital Realizado 

2.07.01.01 Capital Social 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 

2.07.01.01.01.0004 Livio Eduardo Lima Carneiro 

17.07 Outras Contas 

.37.07.01 Outras Contas 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 
2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados 

57~6 
- ~ Contábil 

222088 
N° PROC. b11203 2 2.~- 

~ 

. 

Rubrica

Data de Encerramento: 31/12/2021 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 720.813,39 (Setecentos e Vinte Mil Oitocentos e Treze Reais e Trinta e Nove Centavos) . 

31/12/2021 

7Q0 013,39 C 
59.652,87 C 

59.652,87 C 

31.463, 26 C 
31.463,26 C 
3.335,61 C 
4.904,96 C 
6.100,00 C 

967,33 C 
5.121,17 C 

362,00 C 

2.468,33 C 

3.696,78 C 

870,00 C 

300,00 C 

733,26 C 

2.603,82 C 
25.815,09 C 
14.100,48 C 

1.356,12 C 
2.926,41 C 

9.817,95 C 
11.714,61 C 

143,75 C 

11.570,86 C 

2.374,52 C 
2.374,52 C 
2.374,52 C 

661.160,52 C 

34.000, 00 C 

34.000, 00 C 
34.000,00 C 

34.000,00 C 

627.160,52 C 

627.160,52 C 
627.160,52 C 
627.160,52 C 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Livio Eduardo Lima Carneiro Saulo Jorge Araújo dos Santos 

Sócio Administrador Contador 

CPF: 775.185.603-30 CRC-MA 015234/O 

i 

Flm 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA - CNPJ: 08.045.136/0001-20 
NIRE: 21200598454- Data: 02/06/2006 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: R DO MERCADO, Complemento: , N.°: 100, Bairro: JOAO DE DEUS, Cidade: São Luís, Estado: MA, C 

Conta Descrição 

FOLHA N°  -4 , rtes Contábil 

N° PROC. 011203/2022_;
EP: 65057363, Telefo 8) 32228858 

01/01/1021 
Rubrica a 

31/12/O1 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

010.01.03 Vendas de Serviços 

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

010.01.08 Outras Receitas 

3.01.01.01.01.0019 Outras 

(-) 20 Deduções da Receita 

020.01 Impostos Faturados 

020.01.05 Simples 

3.01.01.01.03.0007 Simples 

(_) 030 Receita Liquida 

(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

..~ 040.03 Custo dos Serviços Prestados 

3.01.01.03.06 Custo dos Serviços Produzidos 

3.01.01.03.06.0001 Material Aplicado na Produção de Serviços 

3.01.01.03.06.0007 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 

3.01.01.03.06.0008 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

3.01.01.03.06.0048 Combustíveis e Lubrificantes 

(=) 060 Lucro Bruto 

(-) 070 Despesas Operacionais 

070.01 Despesas Administrativas 
3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 

3.01.01.07.01.0003 Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 

3.01.01.07.01.0013 FGTS 

3.01.01.07.01.0030 Encargos de Depreciação e Amortização 

3.01.01.07.01.0037 Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empregados 

3.01.01.07.01.0041 Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 

3.01.01.07.01.0043 Férias 
3.01.01.07.01.0044 Décimo Terceiro Salário 

3.01.01.07.01.0046 Indenizações Trabalhistas 

3.01.01.07.01.0048 Energia Elétrica 

3.01.01.07.01.0049 Água 

3.01.01.07.01.0050 Telefones 

3.01.01.07.01.0051 Vale Transporte 

3.01.01.07.01.0055 Pró-labores 

3.01.01.07.01.0062 Softwares 

3.01.01.07.01.0068 Assessoria Contábil 

070.02 Despesas com Vendas 

3.01.01.07.02 Despesas de Vendas 
3.01.01.07.02.0001 Comissões sobre Vendas 

070.03 Despesas Tributárias 

3.01.01.07.03 Despesas Tributárias 

3.01.01.07.03.0004 ICMS - Diferencial de Aliquota 

3.01.01.07.03.0009 IPVA 

3.01.01 .07.03.00 11 Impostos e Taxas Diversas 

070.04 Resultado Financeiro 

070.04.01 Receitas Financeiras 

3.01 .01 .05.01 Receitas Financeiras 

3.01.01.05.01.0006 Juros e Desc Recebidos e/ou Auferidos 

070.04.02 Despesas Financeiras 

3.01.01.09.01 Despesas Financeiras 
3.01.01.09.01.0006 Juros Pagos e/ou Incorridos 

1.604.206,63 

1.604.206,63 

554.015,00 

554.015,00 

1.050.191,63 

1.050.191,63 
34.393,38 

34.393,38 

34.393,38 
34.393, 38 

1.569.813,25 
659.014,28 

659.014,28 

659.014,28 

162.307,01 

3.058,15 

22.523, 04 

471.126,08 
910.798,97 

456.719,19 
376.189,59 

376.189,59 

152.042,46 
19.302, 21 

16.000,00 

73.060,44 

86,00 

22.123,33 
12.596, 70 

10.806, 62 

11.219,45 
2.561,70 

3.302,13 

1.202,25 

32.016,00 

6.558,30 

13.312,00 
30.991,00 

30.991,00 
30.991,00 

43.442,48 

43.442,48 
224,60 

12.555, 56 
30.662,32 

6.096,12 
(0,02) 
0,02 
0,02 

6.096,14 

6.096,14 
908,35 

Continua... (1 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA - CNPJ: 08.045.136/0001-20 

NIRE: 21200598454- Data: 02/06/2006 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Endereço: R DO MERCADO, Complemento: , N.°: 100, Bairro: JOAO DE DEUS, Cidade: São Luis, Estado: MA, C 

Conta Descrição 

FOLHA N°  3~ ortes Contábil 

N° PROL. 011203/2022 
EP: 65057363, Telef n 9 2228858 

~ 

Rubrica a 
1 

31/12/2021 

3.01.01.09.01.0010 

(-) 080 

080.02 

3.01.03.01.02 

3.01.03.01.02.0003 

(=) 110 

(-) 720 
120.02 

120.02.01 

3.01.05.01.03.0004 

3.01.05.01.03.0005 

(=) 150 

~) 200 

Tarifas Bancárias 

Outras Receitas e Outras Despesas 

Outras Despesas 

Despesas Não Operacionais 

Outras Despesas Não Operacionais 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Participações e Contribuições 

Outras Participações 

Administradores e Partes Beneficiárias 

Participação para o Sócio João Batista Carneiro 

Participação para o Sócio Livio Eduardo Lima Carneiro 

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 

Resultado Liquido do Exercicio 

5.187,79 

(5.770,00) 

5.770,00 

5.770,00 

5.770,00 

448.309,78 

(56.884,45) 

56.884,45 

56.884,45 

29.661,46 

27.222,99 

391.425,33 

391.425,33 

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Livio Eduardo Lima Carneiro Saulo Jorge Araújo dos Santos 
Sócio Administrador Contador 
CPF: 775.185.603-30 CRC-MA 015234/O 

~ 



Página 5 de 8 

Análise pelos Índices do Balanço 
Empresa: EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA - CNPJ: 08.045.136/0001-20 FOLHA N°  3 es Contábil 
Mês/Ano: 12/2021
Endereço: R DO MERCADO, Complemento: , N.°: 100, Bairro: JOAO DE DEUS, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEFNfiB~70G;iV ~ai I :8858 

Código Nome 

Valores 

Expressão 

ET Endividamento Total (PC +ELP)/(AT)"100 
~ Rubrica 

Resultado 

(59.652,87 + 0,00)/( 720.813,39 )*100 8,28 

LC Liquidez Corrente 

( 121.354,14 / 59.652,87 ) 

LG Liquidez Geral 

( 121.354,14 + 0,00)/(59.652,87 + 0,00) 
/ 

SG Solvência Geral 

(AC/PC) 

(AC+RLP)/(PC+ELP) 

(AT)/(PC+ELP) 

2,03 

2,03 

(720.813,39)/(59.652,87 + 0,00) 12,08 

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021 

Livio Eduardo Lima Carneiro Saulo Jorge Araújo dos Santos 
Sócio Administrador Contador 
CPF: 775.185.603-30 CRC-MA 015234/O 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021 
Empresa: EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA - CNPJ: 08.045.136/0001-20 
Endereço: R DO MERCADO, Complemento: , N.°: 100, Bairro: JOAO DE DEUS, Cidade: São Luis, Estado: MA, C 
N IRE: 21200598454 - Data: 02/06/2006 

Nota 1 - Contexto Operacional 

A Empresa apresenta sua natureza jurídica Sociedade Empresária Limitada, no 

constituída em 02/06/2006, localizada na Rua do Mercado, 100, Bairro João de Deus, na cidade de São 

Luís do Maranhão, CEP: 65.057-363. Possui como atividade principal o transporte rodoviário coletivo de 

passageiros, sob regime de fretamento, municipal; as secundárias são agências de viagens; transporte 
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional; transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional; operadores turísticos e serviços de reservas e outros serviços de 
turismo não especificados anteriormente. 

No4 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 

Em conformidade no que diz as Normas Brasileiras de Contabilidade, especificamente a ITG 1000, que 

trata sobre o Modelo Contábil para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o Contador, Saulo Jorge 

Araújo dos Santos, inscrito no CPF sob n° 024.173.763-00 e CRC-MA 015234/0, escriturou e registrou o 
Balanço Patrimonial da Empresa EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob n 

08.045.136/0001-20 e seu Responsável, Livio Eduardo Lima Carneiro, CPF n 775.185.603-30, em 

/
conformidade com a Documentação Apresentada, inclusive Extratos Bancários, levando em conta todos os 

r dos geradores de Receitas, Despesas, Ativos, Passivos e Patrimônio Líquido, no que rege a 
Legislação. Foi constada a Ausência de Receita Fiscal, em desconformidade com as entradas Registradas 
nos Extratos Bancários apresentados pela Empresa. Responsavelmente, agindo dentro dos Princípios da 
Ciência Contábil, foi feito os registros das Receitas Omitidas no Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis, referente ao Exercício de 2021. Fica o responsável pela Empresa supracitada, comunicado e 
cientificado que o mesmo, não quer fazer o Registro das Receitas Omitidas informadas no Balanço em sua 
movimentação Fiscal, ficando sujeito a sanções do Fisco, seja Federal, Estadual ou Municipal. Estando 
Ciente assino e confesso as informações acima descritas. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 

3.1 - Disponibilidades 

Apresenta os saldos positivos por meio dos caixas e bancos conta movimento, com finalidade de atender 
e honrar aos compromissos de caixa a curto prazo, totalizando R$ 66.233,95 (Sessenta e seis mil e 

duzentos e trinta e três reais e noventa e cinco centavos), composto por Contas Bancárias em R$ 

38.878,82 (Trinta e oito mil e oitocentos e setenta e oito reais e oitenta e dois centavos), Valores 

Mobiliários em R% 27.355,13 (Vinte e sete mil e trezentos e cinquenta e cinco reais e treze centavos). 

3.2 - Estoques 

O estoque apresentado resulta de aquisições de materiais para uso e consumo da empresa que estão 

alocados no almoxarifado, para futuras manutenções e apropriações, totalizando R$ 29.606,88 (Vinte e 

nove mil e seiscentos e seis reais e oitenta e oito centavos).

3 - Créditos de Longo Prazo 

Resulta dos valores a receber decorrente das prestações de serviços a longo prazo. 

3.4 - Depreciação 

A depreciação está sendo apurada conforme as aquisições dos bens, mediante documentação, adotando o 

método linear, seguindo a IN SRF N° 162 - 1998 - Normas - Receita Federal, anexo I, publicada no DOU 

de 07/01/1999, seção , página 5), que estabelece a vida útil e taxa de depreciação dos bens por meio 

do NCM. 

Nota 4 - Patrimônio Liquido 

4.1 - Divisão do Capital Social 

Conforme a Quinta Alteração Contratual/Consolidação registrada em 04/02/2022 na Junta Comercial sob n° 

20220097372 protocolo: 220097372 em 27/01/2022, código de verificação: 12201486403, De acordo com a 

Decisão Judicial, expedida pelo Poder Judiciário do Estado do Maranhão, Comarca da Ilha de São Luis, 

11° Vara de São Luis, processo n° 0828241-94.2020.8.10.0001 - Dissolução e Liquidação de Sociedade. A 

sociedade empresária limitada denominada EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA , com sede na rua do 

Mercado, n° 100, Bairro João de Deus, CEP 65057-363, em São Luis-MA, registrada na Junta Comercial do 

Estado do Maranhão sob NIRE n° 2120059845-4, por despacho de 02/06/2006 e inscrita no CNPJ(MF) n° 

08.045.136/0001-20, ALTERA, TRANSFORMA E CONSOLIDA seu contrato social de acordo com as cláusulas e 

condições a saber:CLÁUSULA PRIMEIRA Por força de decisão judicial estabelecida na sentença prolatada 

no Processo n° 0828241-94-2020.8.10.0001, da 11° Vara Cível da Comarca de São Luis-MA ficam excluídos 

da sociedade desde a data de 17/04/2020 os sócios: JOÃO BATISTA CARNEIRO, brasileiro, viúvo, 

Continua... 

~ _~ 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021 
Empresa: EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA - CNPJ: 08.045.136/0001-20 
Endereço: R DO MERCADO, Complemento: , N.°: 100, Bairro: JOAO DE DEUS, Cidade: São Luís, Estado: MA, C 
NIRE: 21200598454 - Data: 02/06/2006 

empresário, nascido em 28/03/1951, em Paraibano-MA, portador do R.G. n° 04 

CPF/MF n 067.391.993-53,residente e domiciliado na Av. São Luis Rei de Fran 

103, Condomínio Residencial Mali, Bairro Turu, CEP:65065-470 em São Luis-MA, e RITA CATARINA OLIVEIRA 

CARNEIRO, brasileira, solteira, empresária, nascida em 05/12/2001, em São Luis-MA, portadora do R.G. 

n° 033211202007-7 SSP-MA e do CPF/MF n 053.818.163-08,residente e domiciliado na Av. São Luis Rei de 

França, n° 37, Bloco 10, Apto 103, Condomínio Residencial Mali, Bairro Turu, CEP:65065-470 em São 

Luis-MA. CLÁUSULA SEGUNDA: Os sócios, ora excluídos, por decisão judicial, terão seus haveres apurados 

por Balanço Patrimonial Especial, levantado para este fim, e suas quotas serão liquidadas conforme 

determina a cláusula décima terceira e parágrafo único do contrato social. Tudo de acordo com a 

senj~ença judicial. CLÁUSULA TERCEIRA: Em face, das alterações anteriores, o Capital social da empresa 

será reduzido, passando a ser de R$ 34.000,00 (Trinta e Quatro Mil Reais) dividido em 34.000 (trinta e 

quatro mil) quotas de R$ 1,00(um real cada uma, totalizando o valor de R$ 34.000,00 (trinta e quatro 

mil reais). 

4.2 - Resultado do Exercício 

Resultado apurado contabiliza o montante R$ 391.425,33 (Trezentos e noventa e um mil e quatrocentos e 

unte e cinco reais e trinta e três centavos). 

• 

Livio Eduardo Lima Carneiro 
Sócio Administrador 
CPF: 775.185.603-30 

i 
São Luís-MA, 31 de Dezembro d 021 

Saulo Jorge Araújo dos Santos 
Contador 

CRC-MA 015234/O (1 
Fim 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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FOLHA N° 

N° PROC. 011203/2022 _ 
\1 

Rubrica 

Certificamos que o ato da empresa EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02417376300 SAULO JORGE ARAUJO DOS SANTOS 

77518560330 LIVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO 

~ 

JUCEMA 

cERTI Fl COO REG STRO EM 12/04/2022 09:24 SC8 N° 20220439311. 
PROTOCCLQ 220439311 DE 12/04/2022. 
cCX OO DE VERf Fl CAÇO 12204614160. CfWJ DA SEDE: 08045136000120. 
N RE: 21200598454. CCM EFEI TC6 DO REG STRO EM 12/04/2022. 
EXPRESSO VI P TRANSPCRTES E TURJ SM) LTDA 

LARI SSA ROCHA DA SI LVA 
SEcRETÁRI Ar GRAL 

~wrw. errpr esaf adi I . na. goy. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificaçào. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

FOLHA N°

N° PROC. 011203/2022 

R~íbr  
Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com oaraoterís cat►oas abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12204626087 em 12/04/2022, 
protocolo 220439923. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafaciLma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

/ 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

i CNPJ: 

Munícipio: 

Identificação de Empresa 

EXPRESSO VIP TRANSPORTES E TURISMO LIDA 

21200598454 

108045136000120 

São Luís 

Identificação de livro'Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 2 

Período de Escrituração: 01/01/2021 -31/12/2021 

Assinante(s) 

02417376300 

77518560330 

~ 

Nome CRC/OAB 

SAULO JORGE ARAUJO DOS 
SANTOS 

LIVIO EDUARDO LIMA CARNEIRO 

JUCEtr!IA 

MA015234 

CERTI FI cO A AUTENTI CAÇtiO EM 12/ 04/ 2022 10: 54 SCB N' 20220439923. 
PROTCYY7  O 220439923 cE 08/ 04/ 2022. CtOI OO DE VERI Fl C?,ÇÃO 
12204626087. NI RE: 21200598454. 
EXPRESSO VIP TRAIJSPCRTES E TUPo SND LTQ4 

I SABELA PALUSKI 
RESPctSAVEL PELA AUTENTI CAÇAO 

SÃO LUÍS, 12/04/2022 
errpr esaf aci I . rre gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 9 comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Expresso Vip Transportes e Turismo Ltda 
CN PJ : 08.045.136/0001-20 

Inscrição Estadual: 12.229.064-0 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES 

Pregão Eletrônico n° 001/2023 

Processo Administrativo nº 011203/2022 

/ 
condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne a apresentação de documentação para fim 

de habilitação. 

FOLHA N°  ,3 
D,  óTcAt011203/2022 

~ 
RCíGrica 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos constantes no 

Edital PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as 

Vip Transportes e T 

Lívio Eduardo Lima Carneiro 

RG: 3056492-1 

CPF: 775.185.603-30 

v 
São Luís, 27 de janeiro de 2023. 

CNPJ; 08,Q46.4 3610001 •20 
hsç. Est.: 12.229.Q64 0 

EXPRESSO VtP TRANSPORTES 
E TURiS V) LTDA. 

Rua do Mercado, ii °  100, João de Deus 

CEP 65.057-363 

São Luis - Maranhão 

Rua do Mercado, nº 100, João de Deus — São Luis — MA 
Fones: 98.3236.2933 / 98707.6537 / 9971.5153 



-- Expresso Vip Transportes e Turismo Ltda 
CNPJ : 08.045.136/0001-20 

Inscrição Estadual: 12.229.064-0 . .. ...... T,.n..a.b.rTVI1,..w 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRE 

Pregão Eletrônico n° 001/2023 

Processo Administrativo nº 011203/2022 

FOLHA N° 

1úbrica 

A empresa Expresso Vip Transportes e Turismo Ltda - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n° 

/ 08.045.136/0001-20, com sede na Rua do Mercado, nº 100, João de Deus, neste ato representado pelo(s) 

Sr.(a) Lívio Eduardo Lima Carneiro, RG 3056492-1, CPF 775.185.603-30, DECLARA, sob as penas da Lei, que 

se enquadra EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos do Art. 39 da lei complementar Nº 123 de 14 

de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

P enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 49 do art. 39 da LC Nº 123 DE 14 de dezembro 

de 2006 alterada pela LC 147/2014, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos 

ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 

vencedora do certame 

Empresa OPTANTE DO SISTEMA SIMPLES NACIONAL. 

~--

ip Transportes e Turi 

Lívio Eduardo Lima Carneiro 

RG: 3056492-1 

CPF: 775.185.603-30 

São Luís, 27 de janeiro de 2023. 

C t t1 36I0001 2O 
I Ire c. Est.: 12.229.064-0 

EXPRESSO  P TI !' NS^ORTES 

TURgw.ì..., U DA. 

Rua do Metcado, n° 100, João rte Deus 

CEP 65,057-363 

São Luis - Maranhão 

Rua do Mercado, nº 100, João de Deus — São Luis — MA 
Fones: 98.3236.2933 / 98707.6537 / 9971.5153 ~ 



VIP 
+ TnnsVKtsiRTw~fnw 

Expresso Vip Transportes e Turismo Ltda 
CN P1: 08,045,136/0001-20 

Inscrição Estadual: 12.229.064-0 

FOL A N° 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÉNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABIIIT 4I 

C. 011203/2022 

Pregão Eletrônico n° 001/2023 

Processo Administrativo nº 011203/2022 

~ 
ica 

A empresa Expresso Vip Transportes e Turismo Ltda — ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o nQ 
08.045.136/0001-20, com sede na Rua do Mercado, nº 100, João de Deus, neste ato representado pelo(s) 

/ Sr.(a) Lívio Eduardo Lima Carneiro, RG 3056492-1, CPF 775.185.603-30, declara, sob as penas da Lei, nos 

termos do artigo 32, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a 

inabilite a participar do Pregão .Eletrônico nº 001/2023, e que contra ;ela não existe nenhum pedido de 

,.. faléncia ou concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

ip Transportes e Tur 

Lívio Eduardo Lima Carneiro 

RG: 3056492-1 

CPF: 775.185.603-30 

São Luís, 27 de janeiro de 2023. 

0M45.136!0001 •20 
#nsc. Est.: 

i2.,,a,?i.064-0.i C 

EX~~= d'1 i,+~~  ~ ~ ~'r R ,~ ~•. ~,,.~~~ ~r~ ~~ .~,~ ~..: T ~..J, 

E TU`` .~ ' .~ ,~.. 
Rua do Mercado, nt3 t :aa.}T o dc U~as 

CEP E5.057-363~ 

S~o Luis - Maranhão ~ 

Rua do Mercado, nº 100, João de Deus — São Luis — MA 
Fones: 98.3236.2933 / 98707.6537 / 9971.5153 
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Expresso Vip Transportes e Turismo Ltda 
CN PJ : 08.045.136/0001-20 

Inscrição Estadual: 12.229.064-0 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

Pregão Eletrônico n° 001/2023 

Processo Administrativo nº 011203/2022 

FOLHA N° 

N° PROC. 011203/2022 

`RGbrica 

A empresa Expresso Vip Transportes e Turismo Ltda - ME, signatária, inscrita no CNPJ sob o n° 

08.045.136/0001-20, com sede na Rua do Mercado, n9 100, João de Deus, neste ato representado pelo(s) 

Sr.(a) Lívio Eduardo Lima Carneiro, RG 3056492-1, CPF 775.185.603-30, para fins do presente processo 

licitatório, DECLARA, não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha 

reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, ate o terceiro grau, de servidor público da ativa na 

Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que impossibilite a participação no referido PREGÃO 

ELETRÔNICO N°001/2023. 

ip Transportes e Turis 

Lívio Eduardo Lima Carneiro 

RG: 3056492-1 

CPF: 775.185.603-30 

y 

São Luís, 27 de janeiro de 2023. 

r) ,045.1 36!O001 20 
I i r ~. Est.: 12229.064-0 

E}:l"'.~^ .O VP`t'~. C~ N, y P `~:TES 
~ i ~~...+.✓~.✓ 

. 

.,... , rt.~ E T~~f~::~.! .` z3~t;. . 

Rua do Mercado, n° 100, Joao de Deus 

CEP 65.057-363 
S~o Luis - Maranhão 

Rua do Mercado, n9 100, João de Deus — São Luis — MA 
Fones: 98.3236.2933 / 98707,6537 / 9971.5153 

i 
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EXPRESSO VIP 
—..~ ».e~p.rea. T.fls..i. 

Expresso Vip Transportes e Turismo Ltda 
C N PJ : 08.045.136/0001-20 

Inscrição Estadual: 12.229.064-0 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão Eletrônico n° 001/2023 

Processo Administrativo nº 011203/2022 

FOLHA N° 

N° PROC. 011203/2022 

Rubrica 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa Expresso Vip Transportes e Turismo Ltda — ME, 

signatária, inscrita no CNPJ sob o nº 08.045.136/0001-20, está localizada e em pleno funcionamento no 

/ endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários 

pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: Rua do Mercado, 100, João de Deus 

CIDADE/ESTADO: São Luis, MA 

C.E.P.: 65.055-027 

PONTO DE REFERÊNCIA: Mix Mateus da Av. Guajajaras 

TELEFONE: 98.3236.2933 / 98707,6537 

São Luís, 27 de janeiro de 2023 

ip Transportes e Turi 

Lívio Eduardo Lima Carneiro 

RG: 3056492-1 

CPF: 775.185.603-30 

F4M3610001-20 
/• 
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R~1~ :i f `'v~~ì~i'w.8~i ~/1 lTirS~ 

E TURl:~~ >~,,~: . L A. 
Rua do Mercado, nD j.aO,. João de pau: 

CEP' 65.057•363 

S~o Luas - Maranhão ~ 

Rua do Mercado, nº 100, João de Deus — São Luis — MA 
Fones: 98.3236.2933 / 98707.6537 / 9971.5153 



EXPRESSO VIP t...n..n...,,,4,.... 

Expresso Vip Transportes e Turismo Ltda 
C N PJ : 08.045.136/0001-20 

Inscrição Estadual: 12.229.064-0 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Pregão Eletrônico n° 001/2023 

Processo Administrativo nº 011203/2022 

Ao Pregoeiro do Município de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA 

FOLHA N°

N° PROL. 011203/~02~ 

Rubrica 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2023, aberto do Processo Administrativo nº 011203/2022, 

instaurada pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 

Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, :durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proposta correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em 

função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem 

como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 001/2023, aberto do Processo Administrativo nº 

011203/2022, instaurada pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente, 

~~-

Vip Transportes e Turi 

Lívio Eduardo Lima Carneiro 

RG: 3056492-1 

CPF: 775.185.603-30 

São Lufs, 27 de janeiro de 2023. 

~RS4 ~.1 36100O1 •2O 
ri.: 12.229,064-0 

E TURIS) LTA. 
Rua do Mercado, n° 100, João de Deus 

CEP 65,057.363 
São Luis - Maranhão 

Rua do Mercado, nº 100, João de Deus —`São Luis — MA 
Fones: 98.3236.2933 / 98707.6537 / 9971.5153 



EXPRESSO VIP 
..~ T~a~fporNa~T°rlWw° 

DECLARAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 001/2023 

Processo Administrativo nº 011203/2022 

Expresso Vip Transportes e Turismo Ltda 
C N PJ : 08.045.136/0001-20 

Inscrição Estadual: 12.229.064-0 

FOLHA N°  44/3 

N° PROC. 011203/202 

'Riíbrica 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n° 001/2023, 

aberto do Processo Administrativo nº 011203/2022, instaurada pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS 

/ PATOS/MA, que a empresa: 

£:•.. ~ . . . . 
- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7" da Constituição Federal e inciso V do art.'27 da Lei Federal 

n° 8.666/93, de que não emprega menor de .;18 anos em trabalho =noturno, perigoso e insalubre e nao 

emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 

regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

- Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

- Não inçorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Vip Transportes e Turi 

Lívio Eduardo Lima Carneiro 

RG: 3056492-1 

CPF: 775.185.603-30 

São Luís, 27 de janeira de 2023, 

9 

CNPJ; 0$a045.1361OQ01•20 
Est.: 12.224,064-0 

EXPá~: SG VIP TRANSPORTES 
-+• ~, r . A ~ , .,. .~ 

~ ~ U~Ia,y~. ~ ~ f~.A. 
Rua do Mercado, nr 100, Jtaao de Deus 

CEP 65.057-vú3 
Sâo Luis - Mararthàca ~ 

Rua do Mercado, n° 100, João de Deus — São Luis — MA:
Fones: 98.32 36.2933 / 98707,6537 / 9971.5153 

ti 




